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Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

               

 
Av. Rio Branco, S/N – Centro - Canarana/BA 

CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 - Tel.(74)99952 8552 
Email: licitacoes@canarana.ba.gov.br 

GESTÃO 
2021-2024 

                                                  
 PORTARIA Nº 020, de 03 de Janeiro de 2022.                                   

 

“Nomeia os membros da 
Comissão permanente de 
Licitação da Prefeitura 
Municipal de Canarana.” 

              
                                  
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no que dispõe a Lei nº 
8.666/93, com suas alterações: 

 
                RESOLVE:  
 
Art.1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
da Prefeitura Municipal de Canarana para o mandato de 01(um) 
ano, que passa a ser constituída pelos seguintes membros: 

 
I – Presidente: NALIEL GONÇALVES DASMACENA, portador do CPF: 
033.257.575-61, do quadro de pessoal concursado; 
 
II – Membro – EDSON LUCAS FERREIRA DE SOUZA, portador do CPF: 
servidor do quadro de pessoal concursado; 
 
III – Membro – EDUARDO SEIXAS PIMENTA, portador do CPF: 
022.208.475-86, do quadro de pessoal concursado; 
 
IV – Suplente – JOSELITO BATISTA DOURADO, servidor publico, 
inscrito no RG sob o nº 1550793527 e CPF sob o nº 054.784.885-
42, matricula nº; 

Art. 2º - O Presidente será substituído nas suas ausências pelo 
Servidor EDSON LUCAS FERREIRA DE SOUZA. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Dê-se ciência cumpra-se e publique-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2022. 
 
 
 

_________________________ 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

               

 
Av. Rio Branco, S/N – Centro - Canarana/BA 

CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 - Tel.(74)99952 8552 
Email: licitacoes@canarana.ba.gov.br 

GESTÃO 
2021-2024 

 
PORTARIA Nº 021, de 03 de janeiro de 2022.                                    

 

“Nomeia a equipe de apoio e o 
pregoeiro para presidir os Pregões 
do município de Canarana”  

              
                                  O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
com base no que dispõe a Lei 10.520/02 com suas alterações: 

 
 

                RESOLVE:  
 
Art.1º - Fica nomeada a Equipe de Apoio e o Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Canarana para o mandato de 01 (um) ano, 
que passa a ser constituída pelos seguintes membros: 

 
I – Pregoeiro: ROMEU XAVIER DE SOUZA, servidor público, inscrito 
no RG nº 2035749158 SSP/BA e CPF nº 316.370.678-95; 
 
II – Membro – EDUARDO SEIXAS PIMENTA, servidor publico, inscrito 
no RG sob o nº 0941605620 e CPF nº 022.208.475-86, matricula nº 
731. 
 
III – Membro - ACACIO MACARIO DOS SANTOS, servidor do quadro 
temporário, inscrito no RG nº 1435450868 SSP/BA e CPF nº 
044.448.065-08; 
 
IV – Membro Suplente – JOSELITO BATISTA DOURADO, servidor 
publico, inscrito no RG sob o nº 1550793527 e CPF sob o nº 
054.784.885-42, matricula nº; 
 
V – Membro Suplente – EDSON LUCAS FERREIRA DE SOUZA, portador do 
CPF: servidor do quadro de pessoal concursado. 

Art. 2º - O Pregoeiro será substituído nas suas ausências pelo 
Servidor EDUARDO SEIXAS PIMENTA. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência cumpra-se e publique-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2022. 
 
 

_________________________ 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

               

 
Av. Rio Branco, S/N – Centro - Canarana/BA 

CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 - Tel.(74)99952 8552 
Email: licitacoes@canarana.ba.gov.br 

GESTÃO 
2021-2024 

PORTARIA Nº 022, de 03 de janeiro de 2022. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 
COMISSÃO ESPECIAL PARA SELEÇÃO 
DE INTERESSADOS NO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE– 
PROFISSIONAIS PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS PARA ATENDIMENTO DE 
CONSULTAS NO HOSPITAL E PSFS, NA 
ÁREA AMBULATORIAL, DA REDE 
PÚBLICA DE SERVIÇOS MÉDICO-
ASSISTENCIAL NO MUNICÍPIO DE 
CANARANA/BA”. 
 
 

O Prefeito do Município de Canarana, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da 
Republica Federativa do Brasil – CRFB e pela Lei Orgânica 
do Município. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica instalada a Comissão de Seleção Especial de 
Credenciamento, a qual tem por finalidade selecionar 
interessados no credenciamento de prestadores de serviços 
de Assistência à Saúde profissionais pessoas físicas ou 
jurídicas, para atendimento de consultas no Hospital e 
PSFS, na área ambulatorial da rede pública no Município de 
Canarana/BA. 
 
Art. 2º ficam nomeados para compor a Comissão de Seleção 
Especial Responsável pelo Credenciamento de interessados 
nos serviços supracitados, os seguintes membros, todos 
servidores efetivos do Município: 
 
I PRESIDENTE– EDUARDO SEIXAS PIMENTA, servidor publico, 
inscrito no CPF nº 022.208.475-86; 
 
II MEMBRO – Alyson Ferreira da Silva, servidor público, CPF 
012.218.945-01;  
 
III MEMBRO– José Adriano Pimenta Silva, servidor público 
CPF. 003.350.755-41. 
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